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[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 [bookmark: _Hlk193118870]Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar no Município de Catuji/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANT.
	UNID.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1. 
	ABACAXI - De primeira qualidade, compacto e firme, sem lesões de origem físicas ou mecânicas, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	300
	KG
	R$ 19,49
	R$ 5.847,99

	2. 
	ABÓBORA TIPO CABOTIÁ - sadias, frescas, sem danificações físicas, casca íntegra. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, folhas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	200
	KG
	R$ 13,13
	R$ 2.626,00

	3. 
	AÇÚCAR TIPO CRISTAL - branco de 1ª qualidade isento de impurezas (isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos). Aspecto granuloso fino a médio, acondicionado em saco plástico atóxico, com data d e fabricação e validade na embalagem, ou seja, embalagens devem estar rotuladas de acordo com a legislação vigente. Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 5 (cinco) kg (de acordo com o pedido do Departamento de Alimentação Escolar), fardo com 30 kg, em polietileno leitos o ou transparente, atóxico. Prazo de validade: Mínimo de 6 meses. Data de fabricação.
	2.500
	PC
	R$ 30,98
	R$ 77.450,00

	4. 
	ADOÇANTE DIETÉTICO - artificial líquido, a base de edulcorantes artificiais: Ciclamato de sódio, e sacarina sódica, frascos de polietileno atóxico. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número de lote, quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Registro no ministério da saúde. Prazo de validade superior a 10 meses. Embalagem com 100ml.
	30
	UN
	R$ 12,83
	R$ 384,80

	5. 
	ALHO BRANCO - de primeira, sem réstia, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, parasitas e larvas, embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 
	500
	KG
	R$ 53,31
	R$ 26.656,65

	6. 
	AMENDOIM CRÚ - pacote com 500 gramas - do, cru, vermelho, com pele; constituído de grãos inteiros de primeira qualidade; sem fermentação e mofo, isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 04 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente com 500g, atóxico e suas condições deverão estar de legislação vigente. Com certificação do Órgão sanitário competente.
	300
	KG
	R$ 29,79
	R$ 8.937,00

	7. 
	AMIDO DE MILHO - produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade máxima 14% p/p, acidez 2,5% p/p, mínimo de amido 84% p/p e resíduo mineral fixo 0,2% p/p, embalagem de 500 g. Validade mínima 05 meses a contar da entrega.
	200
	UN
	R$ 22,03
	R$ 4.406,00

	8. 
	ARROZ BRANCO POLIDO, TIPO 1 - classe longo e fino, ausência de sujidades, parasitos, amassados e sinais de apodrecimentos, embalados eletronicamente em saco de polietileno resistente e transparente de 5 Kg, com Registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 06 meses contados a partir da data de entrega.
	2.250
	PC
	R$ 43,05
	R$ 96.869,93

	9. 
	ARROZ INTEGRAL ESPECIFICAÇÃO - longo, fino, tipo 1 integral. O produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética inadequada (empapamento). Embalagem deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno, transparente, atóxico. Validade no mínimo de 12 meses a contar a partir da data da entrega.
	200
	KG
	R$ 11,35
	R$ 2.269,32

	10. 
	BACON DEFUMADO EM MANTA - com pele, embalados à vácuo e rotulado conforme legislação sanitária vigente. Embalagem com diretrizes exigidas pelas leis, destacando o nome do produtor, selo do SIF data de fabricação e validade, sendo que a validade não poderá ser inferior a 5 meses no ato da entrega.
	600
	KG
	R$ 83,54
	R$ 50.125,98

	11. 
	BATATA INGLESA - De primeira qualidade, lavada ou escovada, coloração uniforme; isentas de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	480
	KG
	R$ 16,18
	R$ 7.766,40

	12. 
	BISCOITO	INTEGRAL-	156g - COMPOSIÇÃO: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo integral, açúcar, açúcar invertido, sal, cálcio, maltodrestrina, vitaminas: niacina (Vitamina B3), riboflavina (Vitamina B2), tiamina (Vitamina B1) e fermentos químicos: fosfato monocíclico e bicarbonato de sódio e amônio. Contém Glúten e contém derivados de trigo. EMBALAGEM: Contendo 06 (seis) embalagens de 26g cada. VALIDADE: Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
	200
	PC
	R$ 88,26
	R$ 17.652,66

	13. 
	BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - Caixa contendo 7 kg embaladosem pacotes individuais de 300 ou 350g. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Validade não inferior a 06 meses contados a partir da data de entrega. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	150
	CX
	R$ 166,83
	R$ 25.024,50

	14. 
	CACAU EM PÓ NATURAL - 100% cacau, não alcalino, embalagem 200G, sem aditivos químicos, sem adição de açúcar, livre de aromas artificiais, sem açúcar, livre de gordura'trans. Sem lactose.
	300
	PC
	R$ 36,04
	R$ 10.812,99

	15. 
	CAFÉ TORRADO E MOÍDO - Embalagem a almofada de 500 g, com selo de pureza abic e/ou laudos laboratoriais, registro da data de fabricação e validade estampadas no rótulo da embalagem.
	400
	KG
	R$ 33,50
	R$ 13.401,32

	16. 
	CANELA EM PÓ - Embalagem de 50 g com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 05 meses, contados a partir da data de entrega.
	200
	PC
	R$ 16,47
	R$ 3.294,00

	17. 
	CANJIQUINHA, DE MILHO AMARELA - Embalagem em pacote de 01 kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 06 meses contados a partir da data da data de entrega.
	400
	KG
	R$ 11,14
	R$ 4.454,64

	18. 
	CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA DE 1ª CONGELADA – Aspecto próprio, não pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de sebo deve ser isenta de cartilagense de ossos e conter no máximo de 3% de aponevroses, com registro no
SIF - embalagem 1kg.
	1.500
	KG
	R$ 45,82
	R$ 68.724,90

	19. 
	CARNE BOVINA SEM OSSO TIPO PATINHO, LOMBO, ALCATRA - bife, resfriada, e no máximo 10% de sebo e gordura com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada em saco plástico transparente, atóxica embalagem de 01kg. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedências, informações nutricionais, número de lote, data de validade, peso do produto. número do registro do ministério da agricultura SIF/ carimbo de inspeção do SIF.
	800
	KG
	R$ 62,62
	R$ 50.093,28

	20. 
	CARNE BOVINA TIPO PALETA - resfriada, aspecto próprio, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de sebo, com registro no SIF – embalagem em saco plástico transparente atóxico - embalagem 1kg.
	700
	KG
	R$ 57,73
	R$ 40.408,62

	21. 
	CARNE BOVINA TIPO PATINHO - resfriada, aspecto próprio, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de sebo, com registro no SIF – embalagem em saco plástico transparente atóxico - embalagem 1kg.
	700
	KG
	R$ 62,12
	R$ 43.486,31

	22. 
	CARNE SUÍNA TIPO LOMBO - congelada sem osso aspecto próprio, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Com registro no SIF. Embalagem em saco plástico transparente atóxico-embalagem.
	600
	KG
	R$ 55,66
	R$ 33.397,98

	23. 
	CARNE SUÍNA TIPO PERNIL - congelada sem osso aspecto próprio, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Com registro no SIF ou SISP – embalagem em saco plástico transparente atóxico – embalagem.
	600
	KG
	R$ 48,67
	R$ 29.202,00

	24. 
	CEBOLA DE CABEÇA BRANCA – De primeira qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes, tamanho e coloração uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	700
	KG
	R$ 13,90
	R$ 9.732,31

	25. 
	CENOURA IN NATURA - deverão estar frescas e sãs inteiras limpas e livres de umidade anormal não poderão apresentar podridão mole nem seca deformações, estar murchas raladas ou quebradas ou ainda apresentarinjurias por pragas ou doenças, dano mecânico com profundidade superior a 3 mm ombro verde ou arroxeado em área maior que 10% da superfície embalagem comum de mercado. Acondicionada em caixas de madeira (495x355x220) MM; E suas condições deverão estar de acordo com as normas vigente. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	400
	KG
	R$ 13,36
	R$ 5.344,00

	26. 
	COCO RALADO SECO SEM AÇÚCAR - Deverá ser elaborado com endosperma procedente de frutos sãos e maduros não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor branca. Parcialmente desengordurado com teor mínimo de lipídio de 3g em 100g. Embalagem de 100 grs, com identificação do produto marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 05 meses contadosa partir da data de entrega.
	800
	PC
	R$ 9,77
	R$ 7.816,00

	27. 
	CORANTE - de boa qualidade, boa coloração, textura seca e fina, embaladoem pacote de 500-ou kg, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos ou corpos estranhos.
	150
	KG
	R$ 27,99
	R$ 4.199,00

	28. 
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA - Isenta	de	aditivos	ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias para consumo ou que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo Ministério da Agricultura (SIF) com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade com identificação do produto e origem, prazo de validade. Validade não inferior a 05 meses contados a partir da data de entrega.
	2.000
	KG
	R$ 23,68
	R$ 47.353,20

	29. 
	COXINHA DA ASA DE FRANGO - embalagem de 1 kg congelado a -12°C. Embalagem primária: saco plástico transparente, atóxico, com carimbo do SIF com identificação do produto e prazo de validade, resistente fechado mecanicamente com peso líquido de 1 kg. Embalagem secundária: caixa de papelão ondulada com abas superiores e inferiores devidamente lacradas.
	600
	KG
	R$ 29,19
	R$ 17.515,98

	30. 
	EXTRATO DE TOMATE - simples e concentrado embalado em latas ou tetrapack com peso líquido de 300g até 01 kg aproximadamente;Prazo mínimo de validade 6 meses; O produto deve estar acondicionadoem caixas de papelão lacradas com fita adesiva de modo a garantir o transporte e Armazenamento; Não devem estar amassados; enferrujados e estufados; Não devem conter perfurações; principalmente nas costuras; Não devem soltar ar com cheiro azedo ou podre, quando abertos; Não devem apresentar manchas escuras e ferrugem, na parte interna;
	300
	KG
	R$ 23,68
	R$ 7.102,98

	31. 
	FARINHA DE AVEIA - embalagem contendo 200 grs. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 05 meses contados a partir da data de entrega.
	100
	UN
	R$ 19,54
	R$ 1.954,33

	32. 
	FARINHA DE MANDIOCA - branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em saco plástico, atóxico, contendo 1 kg; Deve atender às normas  de  rotulagem  geral, nutricional e específicas no respectivo Regulamento Técnico, devendo apresentar identificação e contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, informações nutricionais.
	800
	KG
	R$ 17,83
	R$ 14.261,28

	33. 
	FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - enriquecida com ferro e ácido fólico acondicionado em embalagem plástica de 1 kg. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 03 meses contados a partir da data de entrega.
	900
	KG
	R$ 16,83
	R$ 15.143,94

	34. 
	FARINHA DE TRIGO TRADICIONAL – sem fermento enriquecida com ferro e ácido fólico acondicionado em embalagem plástica de 1 kg. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 03 meses contados a partir da data de entrega.
	800
	KG
	R$ 16,79
	R$ 13.434,64

	35. 
	FEIJÃO CARIOCA - classificado com tipo cores, isto é, constituído de grãoscom a mesma coloração admitindo-se no máximo 05% (cinco por cento)de misturas de outras classes e até 10% (dez por cento) de mistura de variedades da classe cores, isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, manchados, chuvados, mofados, carunchados edescoloridos que prejudiquem sua aparência e qualidade, contendo peso líquido de 01(um) kg, validade de pelo menos 5 meses.
	2.000
	KG
	R$ 12,49
	R$ 24.980,00

	36. 
	FEIJÃO PRETO - O produto deverá ser de primeira qualidade Classificado com tipo cores, isto é, constituído de grãos com a mesma coloração admitindo-se no máximo 05%(cinco por cento) de misturas de outras classes e até 10%(dez por cento) de mistura de variedades da classe cores, isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos,  manchados,  chuvados,  mofados, carunchados e descoloridos que prejudiquem sua aparência e qualidade, contendo peso líquido de 01(um) kg, validade de pelo menos
5 meses.
	300
	KG
	R$ 15,76
	R$ 4.728,00

	37. 
	FERMENTO BIOLÓGICO - em pacotes de 10g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, data de validade. O produto deverá apresentar validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega.
	300
	PC
	R$ 17,48
	R$ 5.242,98

	38. 
	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ – produto formado de substâncias químicas que por influência do calor e/ou umidade produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato monocíclico - Embalagem lata de 100g
	400
	UN
	R$ 15,94
	R$ 6.377,32

	39. 
	FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO CONGELADO TIPO SASSAMI -Embalagem com 1 kg, congelado a 12° C, peso variável da unidade de cada filezinho de 30 a 50gramas. Embalagem Primária: saco plástico transparente, atóxico, com carimbo do SIF ou SISP, resistente fechado mecanicamente, com peso líquido de 01 kg. Embalagem Secundária: caixa de papelão ondulado com abas superiores e inferiores, devidamente lacrada.
	600
	KG
	R$ 30,23
	R$ 18.135,96

	40. 
	FRANGO CONGELADO SEM TEMPERO - de primeira qualidade, congelado, limpo, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias para consumo ou que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo Ministério da Agricultura (SIF), embalado em sacos de polietileno, hermeticamente fechado e rotulado conforme legislação sanitária vigente. Com identificação do produto e origem, prazo de validade. Validade não inferior a 05 meses contados a partir da data de entrega.
	600
	KG
	R$ 15,62
	R$ 9.372,00

	41. 
	FUBÁ - de cor amarela, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico com 1Kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 05 meses contados a partir da data de entrega.
	400
	KG
	R$ 13,08
	R$ 5.233,32

	42. 
	INHAME - Inhame, separados por lotes homogêneos grupo raiz, massa clara, de fácil cozimento, sem resíduos terrosos ou sujeira, defeitos graves, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças, murchos ou podridão, sem escurecimentos graves ou danos mecânicos, categoria extra. O produto deveráter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	200
	KG
	R$ 16,39
	R$ 3.278,00

	43. 
	LARANJA - tipo "pera' firme e intacta, livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes, tamanho médio com aproximadamente. Em médio grau de amadurecimento. Acondicionada em caixas, com identificação de peso. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	400
	KG
	R$ 8,19
	R$ 3.277,32

	44. 
	LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - pó uniforme sem grumos, cor branco amarelado, não conter substâncias estranhas macro e microscopicamente visíveis. CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: O leite em pó deverá conter apenas proteínas, açúcares, gorduras e outras substâncias minerais do leite e nas mesmas proporções relativas, salvo quando ocorrer originada por processo tecnologicamente adequado. EMBALAGEM: com peso líquido 1 Kg, embalagem individual do produto deverá ser recipiente de um único uso, hermético, adequado para as condições previstas de armazenamento e que confira uma proteção apropriada contra a contaminação.
	1.000
	PC
	R$ 29,53
	R$ 29.526,60

	45. 
	LEITE UHT DESNATADO - teor de matéria gorda no máximo de 0,5%; Pasteurizado e homogêneo. Embalagem longa vida com 1 litro. O produto de origem animal deve possuir o carimbo de Serviço de Inspeção Federal (SIF) e estar em conformidade com a legislação sanitária vigente.
	120
	L
	R$ 10,94
	R$ 1.313,20

	46. 
	LEITE UHT INTEGRAL - teor de matéria gorda mínimo de 3%; Pasteurizado e homogêneo. Embalagem longa vida com 1 litro. O produto de origem animal deve possuir o carimbo de Serviço de Inspeção Federal (SIF) e estar em conformidade com a legislação sanitária vigente.
	7.500
	L
	R$ 10,19
	R$ 76.425,00

	47. 
	LEITE UHT ZERO % LACTOSE; Com REDUÇÃO MÍNIMA DE  90% DE LACTOSE - Embalagem longa vida com 1 litro. Os produtos de origem animal devem possuir o carimbo de Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar em conformidade com a legislação sanitária vigente.
	120
	L
	R$ 15,41
	R$ 1.849,20

	48. 
	LINGUIÇA DE FRANGO - de 1ª qualidade que não contenha gordura suína com SIF. Com aspecto característico, cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo no máximo 3% com identificação do produto e origem, prazo de validade, embalagem de 2kg, com identificação do produto e origem prazo de validade. Validade não inferior a 05 meses contados a partir da data de entrega.
	1.000
	KG
	R$ 31,05
	R$ 31.050,00

	49. 
	LINGUIÇA SUÍNA FINA - preparada com carnes de primeira qualidade, condimentada, sem pimenta, com aspecto característico firme, cor própria, não pegajosa, sem anchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, isentas de sujidades, parasitas e larvas, Embalagem Primária: acondicionada em embalagem plástica transparente atóxica, a vácuo, Embalagem Secundária: disposta em caixa de papelão reforçada, impermeabilizada internamente e lacrado, contendo em seu rótulo: espécie do produto, embalagem, validade e peso, devendo ser registrada junto SIF - validade mínima 06 meses.
	500
	KG
	R$ 24,41
	R$ 12.206,65

	50. 
	LINGUIÇA	TIPO	CALABRESA EMBALADA À VÁCUO - em sacos de polietileno, hermeticamente fechados. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente, devem estar impressas de forma clara, indelével e indispensável as seguintes informações: identificação de produto, inclusive, a marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso líquido, condições de  Armazenamento,  número de registro no Órgão competente e carimbo de SIF.
	500
	KG
	R$ 92,30
	R$ 46.148,30

	51. 
	LINGUIÇA TOSCANA - de 1ª qualidade com SIF. Com aspecto característico, cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo no máximo 3% com identificação do produto e origem, prazo de validade, embalagem de 2kg. Validade não inferior a 05 meses contados a partir da data de entrega.
	1.500
	KG
	R$ 43,24
	R$ 64.860,00

	52. 
	LOURO - especificação: em folhas secas, sãs, limpas, de coloração pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Embalagem: acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Embalagem de 10 gramas.
	200
	PC
	R$ 7,91
	R$ 1.582,66

	53. 
	MAÇÃ TIPO ARGENTINA - de primeira qualidade, in natura, fresca, tamanho médio, íntegra, sem danos químicos, físicos e biológicos. Com todas as partes comestíveis aproveitáveis.
	1.400
	KG
	R$ 18,53
	R$ 25.937,24

	54. 
	MACARRÃO INTEGRAL - formulado com farinha de trigo integral enriquecida com ferro e ácido fólico, fibra de trigo, farinha de aveia, farinha de arroz, farinha de cevada e farinha de soja, com ovos. Fabricado com matérias primas sãs, limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Embalagem: saco plástico, atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data da entrega do produto.
	50
	KG
	R$ 10,80
	R$ 540,17

	55. 
	MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - massa de trigo com ovos, enriquecida com ferro, ácido fólico e corante natural de urucum. Informações Nutricionais em 80g do produto - Valor Calórico: 279kcal; Carboidratos: 79g; Proteínas: 8,8g; Gorduras totais: 0,8g; Gorduras Saturadas e Colesterol: 0g, Fibras: 1,6g; Sódio: 0g. Validade mínima de 2 meses a partir da data de entrega. *VD = Valores Diários com base em uma dieta de 2000 Kcal. Referência Renata ou similar. Embalagem de plástico atóxico, com 500g.
	1.000
	KG
	R$ 11,28
	R$ 11.276,60

	56. 
	MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO - Massa com ovos para sopa tipo, pacote com500g, ou 01kg com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 06 meses contados a partir da data de entrega.
	600
	KG
	R$ 11,14
	R$ 6.681,96

	57. 
	MACARRÃO TIPO PARAFUSO - massa com ovos: deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. – Embalagem de 500g.
	500
	KG
	R$ 13,03
	R$ 6.513,30

	58. 
	MANGA - de primeira qualidade, in natura, grau médio de amadurecimento, fresca, tamanho médio, íntegra, sem danos químicos, físicos e biológicos. Com todas as partes comestíveis aproveitáveis. O produto deveráter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	300
	KG
	R$ 15,76
	R$ 4.728,00

	59. 
	MANTEIGA COMUM - com sal, composta de creme de leite, cloreto de sódio e corante natural de urucum, sem glúten, validade de pelo menos 3 meses, embalagem plástica de meio
Kilo.
	120
	UN
	R$ 14,39
	R$ 1.727,20

	60. 
	MARACUJÁ - De primeira qualidade semi maduro, consistência firme, tamanho de médio a grande, casca livre de fungos. Devem estar íntegros. Isentos de sujidades, parasitas e larvas. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	60
	KG
	R$ 30,30
	R$ 1.817,80

	61. 
	MARGARINA – 500 g Margarina vegetal sem sal, embalagem de 500 gramas- Cremosa. Produto que se apresenta sob forma de emulsão plástica ou fluída contendo obrigatoriamente os ingredientes: leite seus constituintes sem gordura trans., óleos e/ou gorduras comestíveis, sal e água, deverá conter no mínimo 60% de lipídios. Produzida a partir da interesterificação dos ácidos graxos, recebendo assim, comercialmente, a designação "livre de gordura trans". Pode conter vitaminas e outras substâncias permitidas, desde que estejam no rótulo. Margarina fabricada a partir de matérias primas selecionadas, livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. 
	300
	KG
	R$ 16,46
	R$ 4.938,00

	62. 
	MELANCIA - fresca, no ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, mantendo as características organolépticas. O produto deveráter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	2.000
	KG
	R$ 10,80
	R$ 21.606,60

	63. 
	MILHO DE CANJICA - de primeira qualidade com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 05 meses contados a partir da data de entrega.
	1.200
	KG
	R$ 16,45
	R$ 19.740,00

	64. 
	MILHO PARA PIPOCA - Ingredientes: milho para pipoca. Isento de glúten. Livres de sujidades e contaminantes. Embalagem plástica integra, atóxica de 500g. Rótulo com dados de indicação do fabricante, produto, peso, data de fabricação e validade e demais especificações exigidas na legislação vigente. Livre de insetos e fungos. Registro no Órgão competente.
	300
	KG
	R$ 13,36
	R$ 4.008,00

	65. 
	MILHO VERDE EM CONSERVA - A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Lata com 170 grs. Caixas (com 24 unidades).
	60
	CX
	R$ 139,13
	R$ 8.347,80

	66. 
	ÓLEO DE SOJA - refinado, obtido de espécie vegetal, puro, isento de ranço e substancias estranhas, acondicionado em frasco plástico com 900mL. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 06 meses contados a partir da data de entrega.
	1.300
	UN
	R$ 13,36
	R$ 17.368,00

	67. 
	ORÉGANO DESIDRATADO - constituído de folhas acompanhadas ou não de pequenas unidades florais, sãs, secas e limpas, acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pct com 10g.
	300
	PC
	R$ 10,19
	R$ 3.057,00

	68. 
	OVOS DE GALINHA DE GRANJA - primeira qualidade, tipo extra, classe A, branco, fresco, peso entre 50 e 55g, embalagem em lamina de papelão forte, inodoro e seco, em perfeitas condições estruturais, padronizadas e rotuladas e lacradas embalagens contendo 30 dz, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	100
	CX
	R$ 31,66
	R$ 3.166,33

	69. 
	PÃO COMUM TIPO FRANCÊS, 50G - tamanho uniforme, composto por farinha de trigo especial, água, sal e fermento químico. não deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. A farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter ferro e ácido fólico. O pão não deve estar amassado, murchos ou duros. Embalado em plástico estéril e descartável contendo o número de pães por escola conforme cronograma. O produto não será entregue caso as exigências acima não estejam de acordo.
	1.000
	KG
	R$ 21,14
	R$ 21.136,60

	70. 
	PÃO TIPO HOT DOG  50G - tamanho uniforme, composto por farinha de trigo especial, água, sal e fermento químico. Não deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. a farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter ferro e ácido fólico. O Pão não deverá estar amassado, murchos ou duro. Embalado em plástico estéril e descartável contendo o número de pães por escola conforme cronograma. O produto não será entregue caso as exigências acima não estejam de acordo.
	600
	KG
	R$ 6,60
	R$ 3.961,98

	71. 
	PEITO DE FRANGO - de primeira qualidade, congelado, limpo, sem ossos, sem pele, sem gordura, sem pelancas, isenta de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias para consumo ou que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo Ministério da Agricultura (SIF), embalado em sacos de polietileno, hermeticamente fechado e rotulado conforme legislação sanitária vigente. Validade não inferior a 05 meses contados a partir da data de entrega.
	2.500
	KG
	R$ 24,69
	R$ 61.733,25

	72. 
	POLPA DE FRUTA IN NATURA – SABOR ABACAXI - 100% natural, sem açúcar, concentração máxima 1:2 (1 parte de polpa para 2 partes de água). Sem aditivo químico, integral. Não deverão conter corantes nem aromatizantes em sua composição. Deverá ser apresentada e entregue congelada, com rótulo e acondicionadas em sacos plásticos transparentes devidamente lacrados, contendo 500g; Validade mínima de 60 (sessenta) dias a partir da entrega;
	300
	KG
	R$ 37,83
	R$ 11.349,00

	73. 
	POLPA DE FRUTA IN NATURA – SABOR ACEROLA - 100% natural, sem açúcar, concentração máxima 1:3 (1 parte de polpa para 3 partes de água). Sem aditivo químico, integral. Não deverão conter corantes nem aromatizantes em sua composição. Deverá ser apresentada e entregue congelada, com rótulo e acondicionadas em sacos plásticos transparentes devidamente lacrados, contendo 500gramas; Validade mínima de 60 (sessenta) dias a partir da entrega.
	300
	KG
	R$ 37,83
	R$ 11.349,00

	74. 
	POLPA DE FRUTA IN NATURA – SABOR GOIABA - 100% natural, sem açúcar, concentração máxima 1:2 (1 parte de polpa para 2 partes de água). Sem aditivo químico, integral. Não deverão conter corantes nem aromatizantes em sua composição. Deverá ser apresentada e entregue congelada, com rótulo e acondicionadas em sacos plásticos transparentes devidamente lacrados, contendo 500 gramas; Validade mínima de 60 (sessenta) dias a partir da entrega
	300
	KG
	R$ 37,83
	R$ 11.349,00

	75. 
	POLPA DE FRUTA IN NATURA – SABOR MARACUJÁ - 100% natural, sem 600 açúcar, concentração máxima 1:4 (1 parte de polpa para 4 partes de água). Sem aditivo químico, integral. Não deverão conter corantes nem aromatizantes em sua composição. Deverá ser apresentada e entregue congelada, com rótulo e acondicionadas em sacos plásticos transparentes devidamente lacrados, contendo 500G; Validade mínima de 60 (sessenta) dias a partir da entrega.
	300
	KG
	R$ 49,03
	R$ 14.709,00

	76. 
	POLVILHO AZEDO - peso líquido de 01kg. Embalagem plástica, resistente, com solda reforçada, original de fábrica com identificação do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade mínimo de 8 meses a contar da data de entrega, rotulagem de acordo com a legislação.
	200
	KG
	R$ 17,87
	R$ 3.574,66

	77. 
	POLVILHO DOCE - peso líquido de 01kg. Embalagem plástica, resistente, com solda reforçada original de fábrica com identificação do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade mínimo de 8 meses a contar da data de entrega, rotulagem de acordo com a legislação.
	300
	KG
	R$ 19,26
	R$ 5.778,99

	78. 
	QUEIJO TIPO MUÇARELA - produto elaborado unicamente com leite de vaca com aspecto de massa semi-dura, cor branca creme- homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado, fatiado, de 1ª qualidade.
	300
	KG
	R$ 72,19
	R$ 21.657,00

	79. 
	SAL REFINADO - iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, acondicionado em saco de polietileno com 1kg. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Não inferior a 06 meses contados a partir da data de entrega.
	500
	KG
	R$ 4,61
	R$ 2.303,30

	80. 
	TOMATE LONGA VIDA - tamanho médio a grande, de primeira qualidade, com aproximadamente 60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniformes. Isentos de parasitas e larvas. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade.
	400
	KG
	R$ 15,81
	R$ 6.325,32

	81. 
	TOUCINHO DE CARNE SUÍNA - para torresmo, produzida e embalada em conformidade com as normas estabelecidas pela legislação vigente. no rótulo devem estar impressas de forma clara, interlevel e indispensável as seguintes informações: identificação de produto, inclusive, a marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso líquido, condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo; número de registro no Órgão competente e carimbo de SIF.
	600
	KG
	R$ 27,53
	R$ 16.518,00

	82. 
	TRIGUILHO FARINHA DE QUIBE 500G - trigo/triguilho para quibe, com qualidade, cor, sabor e aroma característicos. Embalagem integra de 500g, na embalagem deverá constar data da fabricação data de validade e número do lote do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses na data da entrega.
	400
	KG
	R$ 17,69
	R$ 7.074,64

	83. 
	VINAGRE DE MAÇÃ SEM ALCCOL - embalagem contendo no mínimo 750ml. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações, denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Validade mínima de 6 meses.
	200
	UN
	R$ 18,23
	R$ 3.646,00

	84. 
	ARROZ BRANCO POLIDO, TIPO 1 - classe longo e fino, ausência de sujidades, parasitos, amassados e sinais de apodrecimentos, embalados eletronicamente em saco de polietileno resistente e transparente de 5 Kg, com Registro no Ministério da Agricultura. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade não inferior a 06 meses contados a partir da data de entrega.
COTA RESERVADA DE 25%, REFERENTE AO ITEM 8, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 126/2006.
	750
	PC
	R$ 43,05
	R$ 32.289,98

	85. 
	CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA DE 1ª CONGELADA – Aspecto próprio, não pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de sebo deve ser isenta de cartilagense de ossos e conter no máximo de 3% de aponevroses, com registro no
SIF - embalagem 1kg.
COTA RESERVADA DE 25%, REFERENTE AO ITEM 18, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 126/2006.
	500
	KG
	R$ 45,82
	R$ 22.908,30

	86. 
	LEITE UHT INTEGRAL - teor de matéria gorda mínimo de 3%; Pasteurizado e homogêneo. Embalagem longa vida com 1 litro. O produto de origem animal deve possuir o carimbo de Serviço de Inspeção Federal (SIF) e estar em conformidade com a legislação sanitária vigente.
COTA RESERVADA DE 25%, REFERENTE AO ITEM 46, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 126/2006.
	2.500
	L
	R$ 10,19
	R$ 25.475,00



1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4 JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EPPs, MEIs E ÂMBITO MUNICIPAL
4.1 Conforme previsto no art. 48, inciso III e §3º da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentado pelo art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, os itens cujo valor estimado for igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).
4.2 Dessa forma, os seguintes itens, cujo valor estimado ultrapassa o limite de R$ 80.000,00, serão destinados à ampla participação:
4.3 Itens: 08, 18 e 46
4.4 A condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá ser comprovada por meio de documentação hábil no momento da habilitação, conforme previsto na legislação aplicável.
4.5 A reserva de cota de até 25% do quantitativo dos itens para a participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), prevista no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, não será aplicada, tendo em vista que:
4.6 Apenas dois itens (itens 08,18 e 46) ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 e serão destinados à ampla participação;
4.7 A divisão desses itens não se mostra vantajosa nem tecnicamente viável, podendo comprometer a economicidade, a execução contratual ou a competitividade do certame;
4.8 Ademais, a destinação exclusiva dos demais itens aos beneficiários da LC 123/2006 já assegura o tratamento favorecido às ME e EPP, conforme determina a legislação vigente.
5 JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 
5.1 A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade de Pregão pelo sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 
5.2 Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, o Município de Catuji é o único órgão contratante, e conforme preconizado no § 1º do art. 86 da Lei 14.133/2021 fica dispensado de procedimento público de intenção de registro de preços.  
Art. 4º (...) 
§1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014). 
5.3 Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços pelos órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, desde que haja justificativa adequada. 
6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 [bookmark: _Hlk182210969][bookmark: _Hlk190087699]A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, efetuando a entrega em perfeitas condições, conforme especificações técnicas, prazos e locais estabelecidos no Termo de Referência.
6.2 A contratada deverá obedecer integralmente às disposições do Código da Vigilância Sanitária, Resoluções da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e demais normas vigentes, apresentando documentação que comprove estar apta ao funcionamento regular no fornecimento de alimentos.
6.3 Os itens deverão ser apresentados em embalagem original e intacta, com as seguintes informações apresentadas por escrito em separado e assinadas por técnico responsável (não sendo aceitas apenas informações na embalagem):
6.3.1.1 Identificação do produto;
6.3.1.2 Marca;
6.3.1.3 Nome e endereço do fabricante;
6.3.1.4 Ingredientes específicos;
6.3.1.5 Tabela nutricional;
6.3.1.6 Data de embalagem;
6.3.1.7 Número do lote e/ou data de validade;
6.3.1.8 Peso líquido (conforme solicitado no Termo de Referência);
6.3.1.9 Data de fabricação.
6.4 Serão recebidos apenas e exclusivamente os gêneros alimentícios solicitados.
6.5 Não será permitido:
6.5.1 Embalagens com emendas ou remendos que modifiquem o espaço interno original;
6.5.2 Reaproveitamento de embalagens que tenham sido usadas para defensivos agrícolas, fertilizantes, rações ou similares;
6.5.3 Componentes da embalagem que contenham resíduos prejudiciais ao produto ou à saúde humana;
6.5.4  Embalagens fora dos padrões de saúde, higiene e proteção adequadas.
6.6 A contratada deverá disponibilizar todos os meios para comprovação da qualidade de fabricação dos produtos, assumindo responsabilidade pelas exigências legais e fornecendo amostras e esclarecimentos quando solicitados, especialmente em caso de marcas desconhecidas.
6.7 Produtos não perecíveis devem ter validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega. Produtos perecíveis devem ter o peso indicado em todas as embalagens.
6.8 Carnes e demais alimentos perecíveis devem ser entregues sob refrigeração ou em caixas térmicas apropriadas, que mantenham a temperatura adequada até o destino final.
6.9 Produtos farináceos (arroz, macarrão, fubá etc.) não devem apresentar carunchos ou larvas. Todos os itens devem manter suas características organolépticas. Em caso de descumprimento, a troca deve ser feita em até 7 (sete) dias, conforme solicitação da nutricionista.
6.10 A empresa deverá arcar com todas as despesas relativas à locomoção para troca de item ou serviço, quando necessário.
6.11 A contratada deverá cumprir fielmente as ordens de fornecimento, sem realizar alterações sem prévia autorização da contratante. Em caso de indisponibilidade de marca por problemas de produção, o fornecedor deverá oficializar a necessidade de substituição.
6.12 A equipe técnica estabelecerá prazo para normalização das entregas e somente aprovará substituição de marcas caso sejam superiores às licitadas.
6.13 A contratada é obrigada a entregar os produtos conforme prazos, locais e quantidades definidos pela contratante.
6.14 Durante toda a execução do contrato, a empresa deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
6.15 As entregas seguirão cronograma mensal a ser definido pelas nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação, podendo ser diárias, semanais (até 3 vezes), quinzenais ou mensais.
6.16 Não será permitida a terceirização das entregas de gêneros alimentícios.
6.17 Os itens deverão ser entregues em todas as unidades escolares, tanto da zona urbana quanto da zona rural, conforme cronograma, sem custo adicional.
6.18 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.19 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21
7 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O prazo de entrega é de 10 (dez) dias, contados do(a) ordem de serviço, em remessa parceladas.
7.2 Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços:
· Secretaria Municipal de Educação localizado na Rua Elieser Pinheiro, 247 – Saudade.
7.3 A distribuição do objeto, será nas seguintes escolas:
· Centro Infantil M. Primeiros Passos – Centro 
· Escola M. Magnária Morais dos Santos – Centro
· E. M Costa e Silva – Fumaça 
· E.M Antônio Nunes – Funil 
· E. M Francisco Rodrigues – Santana 
· E.M Frei Álvaro – Formoso
· E.M Joaquim Moreira – Landim 
· E.M José Lopes Gomes – Jenipapinho 
· E.M Margarida de Barros – Jenipapão 
· E.M Porfirio Ferreira – Stª Bárbara 
7.4 Caso a contratada não consiga efetuar no prazo previsto, a mesma deverá solicitar a sua prorrogação através de documento apropriado com as devidas justificativas.
7.5 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto.
7.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;
7.7 Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto.
7.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos.
7.9 Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.
7.10 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
8 DA GESTÃO DO CONTRATO ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
8.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
9 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
9.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
9.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
9.10.1 o prazo de validade;
9.10.2 a data da emissão;
9.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
9.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
9.10.5 o valor a pagar; e
9.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
9.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
9.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
9.14 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
9.15 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
9.19 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
10.2 O fornecimento do objeto será parcelado.
10.3 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
10.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
10.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
10.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
10.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
10.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
10.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.16 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.17 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
10.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
10.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
10.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
10.21 Para empresas optantes pelo Simples Nacional:
10.21.1 Deverá ser apresentado comprovante de opção pelo Simples Nacional, emitido por meio do sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
10.22 Para empresas não optantes pelo Simples Nacional:
10.22.1 Deverá ser apresentada Certidão expedida pela Junta Comercial ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), publicada no Diário Oficial da União em 22 de maio de 2007.
11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 O custo estimado total da contratação é de R$1.537.330,42 (um milhão e quinhentos e trinta e sete mil e trezentos e trinta reais e quarenta e dois centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima.
12 [bookmark: _Hlk167709235][bookmark: _Hlk170128120][bookmark: _Hlk169785025]ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos Processos Licitatórios para Registro de Preços, nos termos do art. 17 do Decreto Municipal nº 664/2024, devendo ser informada somente na formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.        
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